EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 005/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei 4.026 de 29 de junho de 2006, a qual autoriza o Município a firmar convenio com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três Passos - STR.

 



Tais alterações se fazem necessárias para que sejam readequados os benefícios oferecidos pela legislação originaria em relação às horas maquinas cedidas para fins de terraplanagem, bem como os oferecidos em relação à quantidade de combustível para acompanhamento e vistoria das obras.
 



Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará o regular funcionamento do Programa Social de Habitação – PSH460

.

Atenciosamente

Cleri Camilotti

Prefeito Municipal

ELSO PAULO SEVERGNINI
Secretario Municipal de Administração Designado

PROJETO DE LEI N° 005/09

AUTORIZA A ALTERAÇÃO DOS INCISOS I E II DO PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL N° 4.026/06 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os incisos I e II do parágrafo único do artigo 1° da Lei 4.026/06 que passará a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1° - ...
Parágrafo Único – ...
I – até 2 (duas) horas máquinas para cada nova residência a ser construída na área rural para fins de terraplanagem;

II – ao STR, o montante anual de 350 (trezentos e cinqüenta) litros de gasolina para fins de acompanhamento e vistoria à execução dos projetos relacionados à esta lei;

Artigo 2° - As demais cláusulas e artigos constantes desta legislação permanecem inalteradas, mantendo-se sua redação original.

Artigo 3° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Aos 30 dias de janeiro de 2009.

CLERI CAMILOTTI

Prefeito Municipal

ELSO PAULO SEVERGNINI

Secretario Municipal de Administração Designado
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